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M U N I C Í P I O  D O  P O R T O  S A N T O  

CÂMARA MUNICIPAL 

 

EDITAL N.º ED/157/2025 

MANDATO 2021/2025 
PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE DOIS 

POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL, 

PARA A ÁREA FUNCIONAL DE SERVIÇOS GERAIS, PARA A DIVISÃO DE OBRAS, 

AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

HOMOLOGAÇÃO DA LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL  

 

NUNO FILIPE MELIM BATISTA, Presidente da Câmara Municipal do Porto Santo, 

torna público, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro, adiante designada por Portaria, no âmbito do procedimento 

concursal comum para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a carreira e 

categoria de Assistente Operacional, na área funcional de Serviços Gerais, para a Divisão 

de Obras, Ambiente e Serviços Urbanos - Referência B1, do Município do Porto Santo, 

publicado sob o Aviso (extrato) n.º 24550/2024/2, Diário da República, 2ª série, n.º 214, 

de 05/11/2024, e publicitado na BEP - Bolsa de Emprego Público, sob o Código de Oferta 

n.º OE202411/0160, que homologa a Lista Unitária de Ordenação Final, em anexo, 

apresentada pelo respetivo Júri, bem como todas as restantes deliberações tomadas pelo 

Júri, incluindo as constantes nas atas relativas à admissão e exclusão dos candidatos. 

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 25.º da Portaria, determino que se notifiquem os 

candidatos do ato de homologação da Lista Unitária de Ordenação Final, incluindo os que 

tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção. 

Mais determino que se publicite a homologação da Lista Unitária de Ordenação Final em 

lugar visível e público nas Instalações da Câmara Municipal do Porto Santo, de acordo 

com o disposto no n.º 4 do artigo 25.º da Portaria. 

 

       Paços do Município do Porto Santo, 2 de julho de 2025 

O Presidente da Câmara, 

 

 

NUNO FILIPE MELIM BATISTA 

mailto:geral@cm-portosanto.pt
https://cm-portosanto.pt/

		2025-07-02T11:56:31+0100




